
 
 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2026 

PROCESSO Nº 13/2026 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM  

 

FUNDAMENTO: ART. Nº. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº. 14.133/2021 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ 08:00H DO DIA 25/05/2026     

ABERTURA DAS PROPOSTAS: ÀS 09:00H DO DIA 25/05/2026    

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 25/05/2026 09:00H ÀS 15:00H  

PARA REFERÊNCIA DE TEMPO, SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA 

(DF) ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO: WWW.NOVOBBMNET.COM.BR    

 

PREÂMBULO    

    

O MUNICÍPIO DE ARAÇARIGUAMA torna público que se acha aberta, nesta unidade, 

contratação direta na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a Registro de Preços 

para Aquisição de Mobiliários Hospitalares para atender as Unidade de Saúde do 

município, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento., nos termos Artigo nº. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. O 

certame deverá ser processado e julgado em conformidade com Lei Federal nº 

14.133/2021 e o Decreto Municipal n.º 4087/2023, aplicando-se subsidiariamente a Lei 

Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais normas regulamentares 

aplicáveis em vigor.    

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

anexos, que dele fazem parte integrante    

1.  Objeto.  

1.1. Constitui objeto desta contratação direta para Registro de Preços para Aquisição 

de Mobiliários Hospitalares para atender as Unidade de Saúde do município, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

1.2. Compõem este Aviso, além das condições específicas, os seguintes 

documentos:    

Anexo I – Termo de Referência    

Anexo II – Modelo de Proposta Comercial;    



 
 

 

Anexo III – Modelo de Declaração Conjunta;   

Anexo IV – Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação 

de microempresa ou empresa de pequeno porte;    

 

1.3. Dos itens, quantitativos e Valor estimando    

ITEM 
QUANT 

UNID. 
DESCRIÇÃO DE MATERIAL VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 04 UND 

Carrinho de Emergência Hospitalar –
Estrutura reforçada em tubo de aço 
quadrado; tampo em chapa de aço. Com 04 
gavetas, sendo a primeira com divisórias 
para medicamentos; sistema de lacre único 
nas quatro gavetas. Para-choque de 
borracha de proteção contra impactos em 
toda a volta Rodízios giratórios de 4” em 
polipropileno, com sistema de freio na 
diagonal. Acabamento em pintura epóxi, 
com tratamento anti-ferrugem.  
Possui: Suporte giratório para desfibrilador; 
Suporte para cilindro de oxigênio; Suporte 
de soro com dois ganchos em T; 01 Tábua 
de massagem cardíaca em acrílico e Filtro 
de linha com cinco tomadas. Registro 
ANVISA. 

R$ 2.712,

16 

R$ 10.848

,66 

02 15 UND 

Braçadeira para Injeção: Base em inox, 

haste regulável em aço inox, concha em 

chapa curva de aço inox, revestida com 

curvin. Regulagem de Altura com Manípulo e 

4 Pés niveladores com ajuste de altura. 

R$ 484,32 
R$ 7.264,

87 

03 30 UND 

Escada com 2 degraus: estrutura em tubo 

de aço carbono redondo de 7/8 x 1.20mm; 

pisos de madeira, revestidos com borracha 

antiderrapante, pés com ponteiras plásticas 

niveladoras. Pintura eletrostática a pó 

"Epóxi" com tratamento anti-ferrugem. 

R$ 162,73 
R$ 4.881,

90 

04 05 UND 

Cama Hospitalar Fowler Infantil: cabeceira 

e peseira fabricadas em tubos redondos, 

estrado confeccionado em chapa de aço 

perfurado. Grades rebaixáveis, com pintura 

epóxi e corrediças zincadas; pés equipados 

com rodízios de 3", sendo dois com freios na 

diagonal. Articulação realizada por meio de 

duas manivelas zincadas para os 

R$ 2.929,

81 

R$ 14.649

,07 



 
 

 

movimentos de Fowler, flexão de pernas e 

cardíaco. Capacidade 110 Kg. Dimensões 

Externas Aproximadas do Leito: 1,30 m 

(comprimento) x 0,60 m (largura). 

Acompanha colchão densidade D23 (23 

Kg/m³); revestimento em napa azul 100% 

PVC. Registro ANVISA. 

05 30 UND 

Suporte para Soro: confeccionado em aço 

carbono; pés com ponteiras plásticas; 

acabamento em pintura eletrostática epóxi; 

regulagem de altura com dispositivo anti-

amassamento; haste superior inox em 

formato T com quatro ganchos dispostos em 

X. Registro ANVISA. 

R$ 281,78 
R$ 8.453,

55 

TOTAL 
R$ 

46.098,06 

 

 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar desta contratação direta os interessados que:     

a) Atendam a todas as exigências deste Aviso, inclusive quanto à 

documentação exigida para a participação do procedimento de contratação direta;     

b) Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado.     

c) Sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos 

junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias.     

2.2 A participação neste certame é destinada EXCLUSIVAMENTE A 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, nos termos do art. 48 e art. 

49, inciso IV da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.   

2.3. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da contratação direta, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte.    

2.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.    

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.5 Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 

nesta contratação direta, nos termos do art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 

123/2006, são considerados:    

a) Microempresa – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que 

aufira, em cada ano calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 

(trezentos sessenta mil reais).     

b) Empresa de Pequeno Porte – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 

equiparada, que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 

360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 

(quatro milhões e oitocentos mil reais).    

2.6 A proponente deverá declarar, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que 

se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar 123/06, bem assim, que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam o seu desenquadramento dessa situação.    

2.7 A declaração deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação 

da a participante, conforme Anexo IV, ou apresentação de certidão expedida pela 

Junta Comercial ou todos os meios admitidos pelo ordenamento jurídico vigente. 

2.8 A participação nesta contratação direta implica o reconhecimento pela a 

participante de que conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições 

do presente Aviso, bem como às disposições contidas na Lei Federal nº 

14.133/2021, aplicando-se subsidiariamente a Lei Complementar 123/2006 e 

alterações posteriores e demais normas complementares, que disciplinam a 

presente contratação direta e integrarão o ajuste correspondente.     

2.9 Será vedada a participação de empresas:     

a) Aquele que não atenda às condições deste Aviso e seu (s) anexo (s);    

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação direta versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados;   

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação direta versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;     

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação direta, 

impossibilitada de participar da contratação direta em decorrência de sanção que lhe 

foi imposta;    

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 



 
 

 

agente público que desempenhe função na contratação direta ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;    

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404,  de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;    

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

Aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; h) agente público do órgão ou entidade a participante;    

i) Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;    

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa  condição;    

k) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da contratação direta ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.    

l) Que não se enquadrarem como microempresa e empresa de pequeno porte 

nos termos da lei complementar N° 123/2006.    

m) De cujo capital participe outra pessoa jurídica;    

n) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa 

jurídica  com sede no exterior;    

o) De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos 

da referida Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 

de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006;    

p) Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita 

bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006;    

q) Cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa 

jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006;   

r) constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo    

s) Que participe do capital de outra pessoa jurídica;    

t) Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 

investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 

valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 

privados e de capitalização ou de previdência complementar;    

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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u) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de   

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos 

calendário anteriores;    

v) Constituída e reunidas em consórcio.    

 

2.10 O impedimento de que trata a alínea “g” do item 2.9 será também aplicado ao 

participante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do a participante.    

2.11 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem as alíneas “b” e “c” do item 2.9 poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da contratação 

direta ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 

públicos do órgão ou entidade. 

2.12 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.13 Os dispostos nas alíneas “b” e “c” do item 2.9 não impede a contratação direta 

ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do 

projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução.    

2.14 Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, 
não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
nº 14.133/2021.    

2.15 A vedação de que trata a alínea “h” do item 2.9 estende-se a terceiro que 
auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica.    

2.16 A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar 123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do 
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e 
implicará, também, a inabilitação da participante, se o fato vier a ser constatado durante 
o trâmite da contratação direta.     

3.  CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE 

MERCADORIAS     
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3.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 

poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 

www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento – interessados (fornecedores)”.   

3.2 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão 

ser dirimidas através da central de atendimento aos interessados, por telefone, 

WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 

www.novobbmnet.com.br.     

3.3 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET 

Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira 

de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através 

dos canais informados no site www.novobbmnet.com.br.     

3.4 A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 

proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br., 

opção “Login” opção “Licitação Pública” “Sala de Disputa”.    

3.5 A presente dispensa, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento.    

3.6 Os interessados encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Aviso, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.    

3.7 No cadastramento da proposta inicial, o interessado declarará, em campo próprio do 

sistema, que:    

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;    

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;    

c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;    

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.    

http://www.novobbmnet.com.br/
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3.8 O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021.    

3.9 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. no item 

exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

interessado não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa.    

3.10 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.9 ou 3.11 sujeitará o interessado 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Aviso.    

3.11 Os interessados poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública.    

3.12 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo interessado, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.    

3.13 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos interessados convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances.    

3.14 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o interessado poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:    

a) A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e    

b) Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final  

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.    

3.15 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:    
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a) Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e    

b) O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado na forma do item possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno.    

3.16 Caberá ao interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão.    

3.17 O interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso.    

3.18 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas 

e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

“www.novobbmnet.com.br.”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 

interessados, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.     

   

4. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO     

4.1. O interessado deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:    

a) Valor unitário e valor total.    

b) Inserir no sistema juntamente a proposta de preços, para análise do 

atendimento as condições estabelecidas neste Aviso e seus anexos.   

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o interessado. 

4.3 O interessado NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação.  

4.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto.    

4.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do interessado, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.    

4.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.     

www.novobbmnet.com.br


 
 

 

4.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.    

4.8 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.    

4.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição.    

4.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.    

4.11 Os interessados devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;    

4.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.    

4.13 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas 

e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

“www.novobbmnet.com.br.”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 

interessados, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.     

4.14 Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do interessado, sob pena 

de desclassificação.     

4.15 FICHA TECNICA  

 

a) A empresa vencedora devera, juntamente com a proposta, apresentar 

ficha técnica ou catálogo de todos os itens, sob pena de desclassificação a 

não apresentação.  

b) Caso no catálogo ou ficha técnica possua mais de 1 modelo, deverá ser 

identificado qual o modelo é correspondente a proposta.  

c) A Ficha técnica ou catalogo deverá ser em português, sob pena de 

desclassificação.  

d) Não serão aceitos manuais de instrução para comprovação de 

atendimento ao item.  
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e) Apresentar Certificado de Registro no Ministério da Saúde, ANVISA. Os 

produtos que não tiverem registro nos orgãos supracitados deverão 

apresentar documento de sua isenção. 

 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO   

5.1 Da abertura das propostas e formulação de lances:     

a) A partir do horário previsto no Aviso e no sistema para cadastramento e 

encaminhamento da proposta inicial de preços, terá início à sessão pública da 

dispensa eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 

passando o Agente de Contratação a avaliar a aceitabilidade das propostas.     

b) A análise das propostas pelo Agente de Contratação visará o 

atendimento das condições estabelecidas neste Aviso e seus anexos.    

c) Os interessados poderão retirar ou substituir a proposta ou os 

documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública.     

5.2 Serão desclassificadas as propostas:     

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixadas 

neste Aviso;     

b) Que por ação do interessado ofertante contenham elementos que 

permitam a sua identificação;     

c) Apresentar preço manifestamente inexequível conforme artigo 59 §4° da 

Lei 14.133/2021;   

d) ofertar propostas alternativas.     

 

5.3 A desclassificação se dará por decisão motivada do Agente de Contratação.     

5.4 O interessado compromete -se a ficar online e disponível durante a todo o processo, 

obrigando- se a estar disponível para responder qualquer questionamento do agente de 

contratação no prazo máximo de 15 minutos.  

5.5 O interessado que deixar de se manifestar em tempo hábil será desclassificado, 

desde que a falta de manifestação configure impedimento na licitação conforme artigo 

371-1 do código penal.  

5.6. Aberta à etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado, o 

participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor;     



 
 

 

5.7 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário da contratação             

5.8 Os interessados poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Aviso.    

5.9 O interessado somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.      

5.10 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento).     

5.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar;     

5.12 O envio de lances na presente dispensa eletrônica será no modo de disputa 

“aberto”, os interessados apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.    

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração de 06 horas e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.    

b) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários.    

c) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.    

d) Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente 

de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações.    

e) Após o reinício previsto no item supra, os interessados serão convocados 

para apresentar lances intermediários.    

5.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.   

 

5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.     



 
 

 

5.15 Durante o transcurso da sessão pública, os interessados serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do interessado.    

5.16 No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

interessados para a recepção dos lances.     

5.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agente de contratação 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.    

5.18 Caso o interessado não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.    

5.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015.    

 

a) Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima 

da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada.   

b) A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto.    

c) Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocados os demais interessados microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.    

 

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
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nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.    

5.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.    

5.21 A negociação poderá ser feita com os demais interessados, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração.    

5.22 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais interessados.    

5.23 O resultado da negociação será divulgado a todos os interessados e anexado aos 

autos da contratação direta.    

5.24 O agente de contratação solicitará ao interessado mais bem classificado que, no 

prazo de 2 (duas) horas (prorrogável por igual período), envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, dos documentos 

complementares necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso.    

5.25 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta.    

6.   DA FASE DE JULGAMENTO    

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o 

interessado provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 07 do Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros:    

a) SICAF ou CRC Municipal;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep).   
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d) Cadastro Nacional de Condenações Civis da empresa e/ou profissionais, 

no que tange a registro de ato de impropriedade administrativa e inelegibilidade 

supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça    

e) Certidão de Apenados de Impedimentos de Contrato/Licitação do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP).    

 

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessado, por força 

da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.Caso conste na Consulta 

de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o agente 

de contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências  Impeditivas Indiretas. 

    

6.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.     

6.4 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação    

6.5 Constatada a existência de sanção, o interessado será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação.    

6.6 Caso o interessado provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz 

jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.2 deste Aviso. 

6.7 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Aviso e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 

35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.    

6.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:     

a) Contiver vícios insanáveis;    

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência;    

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação;    

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela   

Administração;    

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Aviso ou  seus anexos, desde que insanável.    
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6.9 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 

regime de execução.    

6.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.    

6.11 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o interessado classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.    

6.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação;    

a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas;    

b) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime.    

6.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.    

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO    

7.1 Os documentos previstos no item 7.16 do Aviso, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do certame, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.2 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.    

7.3 Será verificado se o interessado apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).      

7.4 Será verificado se o interessado apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
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deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas.    

7.5 O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.    

7.6 A habilitação será verificada por meio do eletrônico.    

7.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.     

7.8 É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.    

7.9 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.     

7.10 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação.    

7.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:    

7.11.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

interessados e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e    

7.11.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas;    

7.12 Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação e a equipe de 

apoio poderão sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.    

7.13 Na hipótese de o interessado não atender às exigências para habilitação, o  

agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Aviso, 

observado o prazo disposto no item 5.      

7.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do interessado cuja proposta atenda ao Aviso de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior.    



 
 

 

7.15 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).    

7.16 Os documentos necessários são: 

7.16.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA    

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou    

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; e/ou    

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na 

alínea "b", deste subitem; ou    

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da 

diretoria em exercício;    

   7.16.2 HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA    

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade de débito referente a todos os créditos tributados 

e à Dívida Ativa da União (DAU), administrados pela Fazenda Nacional, 

expedida conjuntamente pela Secretaria de Receita Federal e pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, na forma prevista na Portaria 

PGFN/RFB número 1.751/2014; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, relativa aos tributos 

incidentes sobre o objeto desta licitação, da sede ou domicilio da licitante; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), através da apresentação do Certificado de Regularidade 

Fiscal – CRF; 

f) Certidão de regularidade de débito para com a Justiça do Trabalho 

(CNDT).  

 

7.16.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OU DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4


 
 

 

 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 

desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso.  

b) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual do órgão gerenciador e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

 

7.16.4 Declarações gerais consistentes em:    

c) Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Aviso, não foi condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

(item 2.1”g”) Anexo III (declaração conjunta).    

d) Declaração de superveniência de fato impeditivo para sua habilitação no 

certame ou redução na sua capacidade financeira, que venha a afetar as 

exigências contidas nesta licitação, conforme modelo Anexo III (declaração 

conjunta).    

e) Declaração de que não se encontra inadimplente ou impedida de licitar e 

nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no Cadastro de 

Fornecedores de quaisquer Órgãos da Administração Pública Federal, 

estadual ou Municipal, direta ou indireta, conforme modelo Anexo III 

(declaração conjunta).    

f) Declaração assinada pelo responsável da empresa, que não outorga 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito (18) anos, e 

qualquer trabalho aos menores de dezesseis (16) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze (14) anos, conforme Anexo III (declaração 

conjunta).    

g) Declaração assinada pelo responsável da empresa de que sua proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme 

artigo 61§1º da Lei Federal 14.133/2021, Anexo III (declaração conjunta).    



 
 

 

h) não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, Anexo III 

(declaração conjunta).    

i) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, conforme previsto no inciso IV, art. 63 da Lei 14.133/2021.  Anexo 

III (declaração conjunta).    

  

7.17 Para fins de se valer das vantagens previstas na Lei Complementar nº 123/2006, 

as empresas enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte, deverão 

apresentar declaração de enquadramento, conforme Anexo IV. 

 7.18 No caso de proposta assinada por procurador para participar do certame, é 
necessário que a procuração, dando poderes para a assinatura esteja acompanhando 
da habilitação. 

7.19 Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da 
qual constem poderes específicos para assinar documentos, oferecer propostas, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, que comprove os poderes do mandante para a 
outorga. 

7.20 O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto 

8 DO FORNECIMENTO E PRAZOS DE ENTREGA  

8.1 Os materiais deverão ser executados conforme as normas estabelecidas no Termo 

de Referência, Anexo l, que integra o presente aviso de contratação. 



 
 

 

8.2 Antes de formalizar a solicitação, a Administração deverá verificar a regularidade 

fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as 

certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-

las ao respectivo processo, inclusive do seu sócio majoritário.     

8.3 A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar ou retirar a Autorização de 

Fornecimento no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante.    

8.4 Será facultada à Administração a convocação dos demais interessados classificados 

para o fornecimento em consequência de rescisão, observados os mesmos critérios 

estabelecidos nos §§ 2º e 4º do artigo 90 da Lei Federal n° 14.133/2021.    

8.5 O prazo de vigência desta contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da sua autorização, não sendo autorizados prorrogações ou aditamentos.    

8.6 À CONTRATADA será facultado pedir prorrogação de prazo de entrega somente 

quando ocorrer interrupção dos serviços determinada por um dos seguintes atos ou 

fatos:    

a) falta de elementos técnicos para os andamentos dos trabalhos, quando 

o fornecimento deles couber ao contratante;     

b) ordem escrita do contratante para restringir ou paralisar os serviços no 

interesse da administração;     

c) motivo de força maior.    

8.7 Nos casos acima mencionados, o requerimento da CONTRATADA deverá ser 

protocolado em prazo não superior a 10 (dez) dias corridos da data do ato, fato ou 

evento alegado como causa do atraso.     

9 DO PAGAMENTO  

9.1 O pagamento será realizado em até 28 (vinte e oito) dias, após a efetiva entrega dos 

materiais, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos 

termos da Lei Federal nº. 14.133/2021. 



 
 

 

9.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

9.6 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.7 A Nota Fiscal também poderá ser encaminhada ao endereço eletrônico 

notafiscal@aracariguama.sp.gov.br e saude@aracariguama.sp.gov.br 

9.8 No corpo da Nota Fiscal deverá estar devidamente descriminado os seguintes 

dizeres:  

9.9 “Pedido n.º ..../2026 

9.10 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06/2026 

9.11 PROCESSO N° 13/2026 

9.12 OBJETO: “Registro de Preços para Aquisição de Mobiliários Hospitalares para 

atender as Unidade de Saúde do município, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.”  

9.13 As certidões exigidas no item 7.16 do aviso referente a regularidade fiscal deverão 

ser apresentadas juntamente a cada NF emitida para comprovação de que a 

contratada/detentora mantenha as mesmas condições de habilitação para fins de 

pagamento.  

mailto:xxxxxxxxxx@aracariguama.sp.gov.br


 
 

 

9.14 A nota fiscal deverá ser emitida em observância as regras dispostas na Instrução 

Normativa da Receita Federal n° 1.234/2012 e suas alterações em especial as 

disposições que referem a retenções na fonte de imposto de renda e ao Decreto 

Municipal n° 4.274/2023 (https://www.aracariguama.sp.gov.br/portal/arquivos), sob 

pena de não aceitação da nota fiscal.  

9.15 Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, 

esta será devolvida á licitante para as devidas correções.  

9.16 Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo de 

pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.  

9.17 Havendo atraso nos pagamentos não decorrentes de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá 

correção monetária sobre o valor devido pelo IPCA, bem como juros moratórios, a razão 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro-rata tempore, em relação ao atraso 

verificado. 

10 DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o participante que, com dolo 

ou culpa:  

I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de contratação durante 

o certame; 

II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando:  

a) não enviar a proposta adequada ao preço ofertado ou após a negociação; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) deixar de apresentar proposta em desacordo com as especificações do 

aviso; 

III. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

a) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração; 



 
 

 

IV. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

V. Fraudar a licitação  

VI. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando:  

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

VII. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Contratação Direta.  

VIII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

I. advertência;  

II. multa;  

III. impedimento de licitar e contratar e  

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

I. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

II. as peculiaridades do caso concreto  

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes  

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública  

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  



 
 

 

10.5 Para as infrações previstas nos itens 10.1, I, II e III, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato ou instrumento equivalente.  

10.6 Para as infrações previstas nos itens 10.1, IV, V, VI, VII e VIII, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato ou instrumento equivalente  

10.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

10.8 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1, I, II e III, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos 

10.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1, IV, 

V, VI, VII e VIII, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1, I, II 

e III que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou documento 

equivalente, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 

ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 

de 2022.  

10.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 



 
 

 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

10.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

10.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

10.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.16 A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11.  DOS ESCLARECIMENTOS OU DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO     

11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Aviso por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido o último dia para 

apresentação da proposta.    

11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 1 (um) dia útil.    

a) De forma eletrônica no campo próprio do sistema no endereço eletrônico  

www.novobbmet.com.br.    

b) De    forma eletrônica    via    e-mail no    endereço    eletrônico 

contratacaodireta@aracariguama.sp.gov.br    

c) De forma presencial por meio de petição que será endereçada à autoridade 

subscritora do Aviso, o seu protocolo poderá ser realizado no Protocolo Geral do 

Município, no endereço Rua São João n° 228 – Centro - Araçariguama-SP.    

11.3. A petição será instruída com os seguintes documentos e informações:    

a) Cópia do ato constitutivo da pessoa jurídica impugnante, bem como 

de instrumento de procuração com outorga de poderes específicos para 

solicitar esclarecimentos, providência ou impugnação, desde que o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.novobbmet.com.br/
http://www.novobbmet.com.br/
http://www.novobbmet.com.br/
http://www.novobbmet.com.br/
http://www.novobbmet.com.br/


 
 

 

representante em tais pedidos não conste do ato constitutivo ou de ata de 

eleição e/ou nomeação e/ou designação de seu representante legal;    

b) Cópia do Registro Geral na Secretaria de Segurança Pública do 

Estado (RG) e do Cadastro de Pessoa Física no Ministério da Fazenda 

(CPF), caso o impugnante seja pessoa física;    

c) Documentos que fundamentem os seus argumentos, desde que 

compreendam como necessários para a resposta do pedido formulado;     

d) Cópia do comprovante de endereço completo, bem como informação 

do número de telefone/fax e e-mail, a fim de possibilitar a comunicação 

tempestiva da decisão administrativa    

11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame.    

11.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.    

11.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame.    

12.   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS     

12.1 Poderá o Município revogar o presente Aviso de Dispensa, no todo ou em parte, 

por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 

superveniente, devidamente justificado. 

12.2 O Município deverá anular o presente Aviso de Dispensa, no todo ou em parte, 

sempre que verificar ilegalidades insanáveis, de ofício ou por provocação. 

12.3 A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização, 

reembolso, restituição. 

12.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

12.5 A empresa vencedora, na execução do contrato, sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar os fornecimentos 

ou a execução dos serviços licitados pelo MUNICÍPIO. 

12.6 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), ou o aviso ser considerado deserto, a Administração 

poderá: 



 
 

 

12.6.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 

12.6.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

12.6.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

12.7 No caso do subitem 12.6.2 a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

12.8 As providências dos subitens 12.6.1 e 12.6.2. também poderão ser utilizadas 

se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto). 

12.9 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente de contratação na respectiva notificação. 

12.10 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração. 

12.11 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 

não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

12.12 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 

12.13 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 

e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Aviso. 



 
 

 

12.14 Da sessão pública será divulgada Ata no sitio oficial do Município e no PNCP.    

 

 

    Araçariguama, 15 de Maio de 2026.    

 

 

 

__________________________________________________ 

EDGARD GAMA MATOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  



 
 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Cidade, xx de xxxxxx de 2026 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA 

 

DISPENSA ELETRÔNICA N° xx/2026 

PROCESSO Nº XX/2026 

Objeto:  

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

FONE/FAX: CNPJ: 

CONTATO 

E-MAIL:  

 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO ITEM 
VALOR 
UNTL 

VALOR 
TOTAL 

      

      

      

      

 

VALOR TOTAL: 

VALOR POR EXTENSO: 

 

** ASSINAR E CARIMBAR, FORMA ELETRÔNICA OU DIGITALIZAR** 

 

Validade da Proposta: conforme Aviso 

Condições de Pagamento: conforme Aviso 

Prazo de entrega: conforme Aviso  

 



 
 

 

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, 

encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura 

possam recair sobre o serviço do objeto do presente aviso de contratação 

direta. 

Declaramos total concordância com os termos em referência, e das condições 

do presente aviso de contratação direta. 

 

Data e assinatura; 

Nome do signatário; 

Identidade: 

CPF: 

Endereço: E-mail: 

 

 

 

 

NOME 

ASSINATURA 

CARIMBO DA EMPRESA 

  



 
 

 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

DISPENSA ELETRÔNICA N° xx/2026 

PROCESSO Nº XX/2026 

Objeto:     

AO    

MUNICÍPIO DE ARAÇARIGUAMA    

    

DECLARAÇÃO    

 A (nome da Empresa), sediada na (endereço completo), vem por meio desta, declarar 

que: 

 

a) nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada 

judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados 

pela legislação trabalhista (item 2.1”g”); 

b) superveniência de fato impeditivo para a habilitação no certame ou redução na 

suacapacidade financeira, que venha a afetar as exigências contidas nesta licitação; 

c) que não se encontra inadimplente ou impedida de licitar e nem é objeto de 

quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de fornecedores de 

quaisquer órgãos da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, direta ou 

indireta.; 

d) que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para 

fins do disposto no do artigo 14 da Lei n.° 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido 

pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos, ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz ; 

e) que a proposta econômica apresentada compreende integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 



 
 

 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

f) declarar que possui no quadro permanente de funcionários, responsável técnico 

pelos serviços, objeto da presente licitação. 

g) declarar que é responsável pela qualidade das obras, materiais e serviços 

executados/fornecidos, inclusive a promoção de readequações, sempre que 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 

contratado. 

h) não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista   

 

i) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 

previsto no inciso 

IV, art. 63 da Lei 14.133/2021. 

j) tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

 

-----------, --------- de -------------- de ----------- 

 

------------------------------------ 

Nome do signatário; 

Cargo 

Identidade: 

CPF: 

Carimbo da empresa 

     

 

 

  



 
 

 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE 

TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

    

DISPENSA ELETRÔNICA N° xx/2026 

PROCESSO Nº XX/2026 

Objeto:     

 

AO    

MUNICÍPIO DE ARAÇARIGUAMA    

    

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro (amos) 

para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação, que estou 

(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do 

disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações 

posteriores.    

      

-----------, --------- de -------------- de -----------    

------------------------------------    

Nome do signatário;    

Cargo    

Identidade:    

CPF:    

Carimbo da empresa    

 

 

 

  



 
 

 

ANEXO V 

MINUTA 

REGRAS APLICÁVEIS AO INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO AO CONTRATO 

  

Processo Administrativo nº: .../2026 

Dispensa de Licitação nº: .../2026 

Processo nº: ...../2026 

Objeto: ............................................................................................................................. 

Nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021, a Nota de Empenho ou Autorização de 

Fornecimento poderá substituir o instrumento de contrato, aplicando-se, no que couber, 

as regras previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e nas disposições abaixo: 

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A vigência deste instrumento inicia-se na data de emissão da 

Autorização de Fornecimento, permanecendo válida até o cumprimento 

integral das obrigações assumidas pelas partes, observados os limites 

de vigência da Ata de Registro de Preços aderida. 

1.2. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no 

reconhecimento de que: 

b) Referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as 

disposições da Lei nº 14.133/2021 

b) O Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Dispensa de Licitação, no Termo de Referência e em seus anexos. 

  

2. DA ENTREGA 

2.1. O prazo de entrega dos produtos será de ... (.........) dias úteis, 

contados do envio da Autorização de Fornecimento, de acordo com 

estabelecido no Aviso de Dispensa de Licitação. 

2.2. A entrega dos produtos ocorrerá em remessa ...................., devendo 

atender à programação estabelecida pela Secretaria Municipal de 

.................... 

2.3. Os produtos deverão: 

c) Atender integralmente às especificações constantes no Termo de Referência. 

c) Ser entregues em perfeitas condições de consumo; 

c) Possuir prazo de validade adequado para distribuição aos beneficiários. 

2.4. A execução abrangerá transporte, carga e descarga dos produtos no 

seguinte endereço: 



 
 

 

.................................................................................................................

.... 

2.5. Serão observadas as condições de vigência, prazos, limites 

quantitativos e demais disposições constantes do Aviso de Dispensa de 

Licitação; 

2.6. Eventuais produtos em desconformidade deverão ser substituídos 

nos prazos estabelecidos no Aviso de Dispensa de Licitação; 

2.7. O recebimento ocorrerá em duas etapas: 

b) Recebimento provisório, no momento da entrega, para verificação quantitativa. 

b) Recebimento definitivo, após análise da conformidade dos produtos com as 

especificações exigidas. 

  

3. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da contratação será de ...... (.........) dias, a contar 

do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas em lei. 

  

4.  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1. DA CONTRATADA 

1.1.1. São obrigações da contratada: 

I. cumprir fielmente as condições estabelecidas no Termo de Referência, e no 

Aviso de Dispensa de Licitação e neste instrumento; 

II. II – realizar a entrega dos produtos dentro do prazo e nas condições 

estabelecidas; 

III. III – responsabilizar-se pela qualidade, transporte e integridade dos produtos até 

a efetiva entrega; 

IV. IV – substituir, às suas expensas, os produtos que apresentarem defeitos ou não 

atenderem às especificações; 

V. V – manter durante toda a execução as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

VI. VI – responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais decorrentes da execução do fornecimento. 

  

1.2. DA CONTRATANTE 

1.2.1. São obrigações da Administração: 

I. emitir a Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento; 

II. acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento; 

III. receber provisória e definitivamente os produtos entregues; 

IV. efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no processo administrativo e 

na legislação vigente. 



 
 

 

  

2.  DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

2.1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, especialmente dos arts. 117 e 

seguintes, a execução do fornecimento será acompanhada e fiscalizada 

pelo servidor ............. – CPF: ....................., que atuará como Fiscal do 

Contrato. 

2.2. Compete ao fiscal: 

d) Verificar o cumprimento das condições estabelecidas; 

d) Acompanhar a entrega dos produtos; 

d) Registrar ocorrências relacionadas à execução; 

d) Comunicar eventuais irregularidades à autoridade competente. 

2.3. A gestão do instrumento caberá ao Secretário Municipal de ............, 

........................, para acompanhamento administrativo da contratação. 

  

3.  DAS PENALIDADES 

3.1. O descumprimento das obrigações assumidas poderá ensejar a 

aplicação das penalidades previstas nos arts. 155 a 163 da Lei nº 

14.133/2021, além daquelas previstas no Aviso de Dispensa de 

Licitação, sem prejuízo das responsabilidades civil e administrativa 

cabíveis. 

  

4. DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será realizado após a entrega dos produtos e emissão 

da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal responsável, no prazo 

de até ......... (...........) dias, conforme Aviso de Dispensa de Licitação. 

  

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1. Este documento integra a Autorização de Fornecimento, vinculando-

se ainda: 

b) Ao termo de Referencia; 

b) ao Aviso de Dispensa de Licitação nº ..../2026 

Aplicam-se subsidiariamente as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas de 

direito público. 

  

  

............................................................... 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ................................. 

GESTOR 



 
 

 

ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º .../2026 

DISPENSA ELETRONICA N° ..../2026 

PROCESSO N° .../2026 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA E A EMPRESA ..............................................., 

VISANDO A 

........................................................................................................................ 

 

PREÂMBULO 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o de um lado o 

MUNICÍPIO DE ARAÇARIGUAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

nesta cidade, à Rua São João, n° 228, Centro - Araçariguama, inscrita no C.N.PJ. sob 

nº. 58.993.577/0001-21, neste ato representada pela sua Secretária Municipal de 

................, ............................, portador do CPF nº. ....................., doravante denominada 

simplesmente “CONTRATANTE”, e de outro lado, a Empresa ......................, sediada na 

sediada na  ............................................................, CEP: ...................., inscrita no 

C.N.P.J. n° ..................., neste ato representada pelo seu representante legal 

...................................., CPF nº ...................................... doravante denominada 

simplesmente “DETENTORA”, tem, entre si, justo e convencionado RESOLVEM 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na  quantidade cotada, atendendo as condições 

previstas no Aviso de Dispensa de Licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente ATA é a ............................................................................... 

 



 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período nos termos do art. 

84 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

3.1. O fornecimento do produto registrado nesta Ata será solicitado através da 

Autorização de Fornecimento emitido pela Secretaria requisitante, que será juntado à 

Nota Fiscal. 

3.2.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta dispensa 

de licitação. 

3.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO E 

RECEBIMENTO 

4.1. O fornecimento deverá ser executado conforme as normas estabelecidas no Termo 

de Referência, que integra a presente ata. 

4.2. O prazo de entrega dos bens é de ........... (........) dias, contados do envio do pedido 

de compras. 

4.3. As entregas ocorrerão de forma parcelada, de acordo com a solicitação da 

secretaria solicitante, mediante recebimento do pedido de compras. 

4.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: ............................... 

4.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, ..........................., 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ata de registro de preço, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta. 

4.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do detentor com a comprovação da entrega. 

4.7. O fiscal da ata realizará o recebimento provisório do objeto mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e caráter 

administrativo.  



 
 

 

4.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

4.9. A detentora da ata de registro de preços fica obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório 

4.10. A fiscalização não efetuará o ateste do material até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

4.11. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 dias 

corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades 

4.12. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de ....... (...........) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

4.13. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento  

4.14. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

a) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

b) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

c) Enviar a documentação pertinente ao setor pertinente para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 



 
 

 

4.15. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

4.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento 

4.17. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo 

4.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução da ata de registro de preço. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS VALORES E DO REAJUSTE  

5.1. Os valores ajustados são os abaixo registrados de acordo com a proposta 

apresentada pela licitante: 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA VALOR UNT 
VALOR 

TOTAL 

       

       

       

VALOR TOTAL R$  

VALOR POR 

EXTENSO  

 

5.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nos termos do art. 25 do Decreto Federal 

n° 11.462/2023. 

5.2.1. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, os preços 

poderão ser reajustados conforme o índice de reajustamento IPCA, com data-base 

vinculada à data do orçamento estimado, sendo este ................ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 
 

 

5.3. O regime de execução, os modelos de gestão, fiscalização e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado em até 28 (vinte e oito) dias corridos, mediante 

apresentação de cada Nota Fiscal, devidamente atestada pela Secretaria de 

requisitante. 

6.2. A Nota Fiscal também deverá  ser encaminhada ao endereço 

eletrônico notafiscal@aracariguama.sp.gov.br, 

xxxxxxxxxxxxxxxxx@aracariguama.sp.gov.br 

6.3. No corpo da Nota Fiscal deverá estar devidamente descriminado os seguintes 

dizeres:

 

6.4. As certidões exigidas no item 5 do aviso de dispensa de licitação referente a 

regularidade fiscal deverão ser apresentadas juntamente a cada NF emitida para 

comprovação de que a contratada/detentora mantenha a s mesmas condições de 

habilitação para fins de pagamento. 

6.5. A nota fiscal deverá ser emitida em observância as regras dispostas na Instrução 

Normativa da Receita Federal n° 1.234/2012 e suas alterações em especial as 

disposições que referem a retenções na fonte de imposto de renda e ao Decreto 

Municipal n° 4274/2023 (https://www.aracariguama.sp.gov.br/portal/arquivos), sob pena 

de não aceitação da nota fiscal.  

6.6. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, 

esta será devolvida á licitante para as devidas correções. 

6.7. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo de 

pagamento fluirá a partir de sua reapresentação. 

6.8. Havendo atraso nos pagamentos não decorrentes de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá 

correção monetária sobre o valor devido pelo IPCA, bem como juros moratórios, a razão 

“ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º........./2026 

DISPENSA ELETRONICA N° .........../2026 

PROCESSO N° .........../2026 

OBJETO: ....................................................................................................” 

mailto:%20notafiscal@aracariguama.sp.gov.br
mailto:xxxxxxxxxxxxxxxxx@aracariguama.sp.gov.br
https://www.aracariguama.sp.gov.br/portal/arquivos


 
 

 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro-rata tempore, em relação ao atraso 

verificado. 

DA FONTE DE DESPESA 

6.9. A despesa com a contratação correrá à conta das dotações abaixo descritas: 

Exercício: 2025  

Gestão/Unidade: 02.00 – Município de Araçariguama. 

Fonte de Recursos: ......................... 

Programa de Trabalho: .................................  

Categoria Econômica.................... 

D.R: .............. 

Ficha: .......... 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

Da Detentora 

7.1. Comunicar à Secretaria requisitante previamente qualquer ocorrência anormal, que 

impeça o fornecimento do objeto. 

7.2. Manter as mesmas condições de habilitação. 

7.3. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais. 

7.4. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

produto fornecido, bem como pelo seu transporte até o local determinado para sua 

entrega. 

Do Município 

7.5. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 

de Registro de Preços. 

7.6. Promover o apontamento no dia do recebimento dos materiais requisitados. 

7.7. Efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 



 
 

 

8.1. A ata de registro de preço deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ata de registro 

de preço, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura da ata de registro de preço ou instrumento equivalente, o órgão 

ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

8.6. A execução da ata de registro de preço deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo(s) fiscal(s) da ata de registro de preço, ou pelos respectivos substitutos designados 

pela autoridade competente. 

8.7. O fiscal da ata de registro de preço acompanhará a execução da ata de registro de 

preço, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na ata de registro 

de preço, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

8.8. O fiscal da ata de registro de preço anotará no histórico de gerenciamento da ata 

de registro de preço, todas as ocorrências relacionadas à execução da ata de registro 

de preço, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados.  

8.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal da ata de registro de 

preço emitirá notificações para a correção da execução da ata de registro de preço, 

determinando prazo para a correção.  

8.10. O fiscal da ata de registro de preço informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  



 
 

 

8.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da ata de registro de 

preço nas datas aprazadas, o fiscal da ata de registro de preço comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do ata de registro de preço.  

8.12. O fiscal da ata de registro de preço comunicará ao gestor da ata de registro de 

preço, em tempo hábil, o término da ata de registro de preço sob sua responsabilidade, 

com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

8.13. O fiscal da ata de registro de preço verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal da ata de 

registro de preço atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 

da ata de registro de preço para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 

a sua competência.  

8.15. O Fiscal desta ata será o(a)  servidor (a) ................................. 

Gestor da Ata de registro de preço 

8.16. O gestor da ata de registro de preço coordenará a atualização do processo 

de acompanhamento e fiscalização da ata de registro de preço contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento da ata de registro de 

preço, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações da ata de registro de preço para fins de atendimento 

da finalidade da administração.  

8.17. O gestor da ata de registro de preço acompanhará os registros realizados pelos 

fiscais da ata de registro de preço, de todas as ocorrências relacionadas à execução da 

ata de registro de preço e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

8.18. O gestor da ata de registro de preço acompanhará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais.   

8.19. O gestor da ata de registro de preço emitirá documento comprobatório da 

avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações.  



 
 

 

8.20. O gestor da ata de registro de preço tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

8.21. O gestor da ata de registro de preço deverá elaborar relatório final com 

informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração.   

8.22. O gestor da ata de registro de preço deverá enviar a documentação pertinente ao 

setor de ata de registro de preço para a formalização dos procedimentos de liquidação 

e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do ata de 

registro de preço. 

8.23. O gestor da ata de registro de preço, conforme Decreto nº 2535/2017, será o 

Secretário Municipal de ..........., .....................................  

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o participante que, com dolo ou 

culpa:  

1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de contratação durante o 

certame; 

II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando:  

e) não enviar a proposta adequada ao preço ofertado ou após a negociação; 

f) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

g) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

h) deixar de apresentar proposta em desacordo com as especificações do 

aviso; 

III. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

b) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração; 

IV. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

V. Fraudar a licitação  

VI. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando:  

d) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  



 
 

 

e) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

f) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

VII. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Contratação Direta.  

VIII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa;  

c) impedimento de licitar e contratar e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes  

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

9.5. Para as infrações previstas nos itens 9.1, I, II e III, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato ou instrumento equivalente.  

9.6. Para as infrações previstas nos itens 9.1, IV, V, VI, VII e VIII, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato ou instrumento equivalente  

9.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

9.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1, I, II e III, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos 

9.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1, 

IV, V, VI, VII e VIII, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1, I, 



 
 

 

II e III que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou documento 

equivalente, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 

ou entidade promotora da licitação..  

9.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

9.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

9.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

9.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.16. A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 



 
 

 

10.1.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas no item “a” será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

a) Por razão de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º 

e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. O Município não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a sua 

vigência constatar que os preços registrados estiverem superiores aos praticados no 

mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços. 

11.3. Todos os prazos constantes desta Ata serão em dias corridos, e em sua contagem 

excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

11.5. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no aviso de dispensa de licitação e as normas contidas na Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

11.6. Será competente o Foro da Comarca de São Roque, que as partes elegem para 

qualquer procedimento relacionado com o cumprimento da presente Ata. 

E, por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 3 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, por todos os fins e efeitos de direito. 

 

Araçariguama, ......... de ........... de 2026. 



 
 

 

 

............................................ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ............... 

 

............................ 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ___________________________ 

CPF: 

2. ___________________________ 

CPF 

 

 

 


